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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Conselho Diretor

Resolução 85/2025 - CODIR/CEFET/RJ, de 23 de outubro de 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO

SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, conforme deliberação na 6ª sessão ordinária de 2025, em 26 de

setembro de 2025 e considerando o quórum mínimo regimental,

RESOLVE:

 Art. 1° Alterar o § 9º do art. 2º do regulamento do CODIR, que passa a ter a seguinte redação:

<É vedada aos membros titulares e suplentes a acumulação de funções gratiûcadas e cargos de direção, com
exceção de: I. nomeação precedida de consulta à comunidade; II. exercício por período determinado como
substituto eventual.=

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

MAURÍCIO SALDANHA MOTTA

Presidente do CODIR
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